
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO fuSCÊLlUí
; \ AV. CONSTANTINO GEORG1ANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA ííJSiítãíS
— s CNPJ: 06.003.891/0001-16

D£Sf?ACHO

Senhor Secretário Municipal de Finanças,

ASSUNTO: Solicitação de Solicitação de informação de disponibilidade orçamente

rubrica.

Prezador Senhor,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade

orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para

custeio da despesa conforme anexo, referente ao Processo Administrativo n.°

01.015/2023, cujo objeto foi o Registro de Preços para eventual e futura contratação de

empresa especializada na prestação de Serviços de Locação de Estrutura, produção e

organização de eventos, atrações culturais e serviços correlatos, e todos os demais

materiais para atender as demandas das diversas secretárias do Município de Presidente

Juscelino/MA.

O Valor Total estimado para contratação R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para padronizar,

em todos os níveis do governo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo de

integração entre o planejamento, o orçamento, a execução e o controle, fornecendo

informações mais amplas sobre as programações do governo e de onde virá o recurso

que a ser utilizado para pagamento da despesa.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar

nossos votos de elevado apreço.

Presidente Juscelino/MA, 07 de Fevereiro de 2024.

OKM3 $úa!\
Mauro Ricardo Silva Cardoso

Secretário Municipal de Administração



fHÉ-t-tz/TURA

PRESIDENTE

JUSCELINO
Oãi* nauAy») ifffi»,'

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO - MA

AV CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/N - CENTRO
CNPJ: 06.003.891/0001-16

DESPACHO

^°'"W-

& a# v

Processo n° 01.015/2023

Em atendimento ao Art. 14 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, informamos que existe
dotação orçamentária para ocorrer com a despesa do referido processo citado acima tendo como
objeto, a Registro de Preços para eventual efutura contratação de empresa especializada na
prestaçãode Serviços de Locação de Estrutura, produção e organização de eventos, atrações
culturais e serviços correlatos, e todos os demais materiais para atender as demandas das

^ diversas secretárias do Município de Presidente Juscelino/MA.
conforme rubrica a seguir:

ÓRGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO

FONTE DE RECURSO:

02.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
02.03.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0002.2007.0000 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

02.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E LAZER
02.10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E LAZER
13.392.0002.2093.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS COMO
CARNAVAL, FESTAS JUNINAS ENTRE OUTROS

c
NATUREZA DA DESPESA

3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Presidente Juscelino (MA), 07 de Fevereiro 2024.

Felipe FerfiandfíSdisflra Rabelo
Secretárit(MHfÉçipal de Finanças
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA EFINANCEIRA
(Art. 16 e Art. 17 da Lei Complementar n° 101/2000).

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada na prestação de Serviços de Locação de Estrutura, produção e organização
de eventos, atrações culturais e serviços correlatos, e todos os demais materiais para
atender as demandas das diversas secretárias do Município de Presidente Juscelino/MA.

Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, nos termos do QDD e
informação de disponibilidade orçamentária e financeira que a despesa acima
especificada possui adequação com a Lei 8.666/93, está incluída na Lei Orçamentária
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO).

Declaro ainda, que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei
Complementar n° 101/2000 e 04 de Maio de 2000, especialmente quantos às normas
dos artigos 16 e 17, sendo que a mesma não causará impacto orçamentário e financeiro
nos dois exercícios subsequentes e não ultrapassará os limites estabelecidos para o
exercício financeiro.

Identificação da Despesa:

13.392.0002.2093.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS COMO
CARNAVAL, FESTAS JUNINAS ENTRE OUTROS

NATUREZA DA DESPESA

3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Presidente Juscelino - MA, 07 de Fevereiro de 2024.

Mauro Ricardo Silva Cardoso
Secretário Municipal de Administração


